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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io Ficam criados os cargos comissionados cujos códigos, denominações, quantitativos e

vencimentos são os constantes do Anexo Único.

Art 2o As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações específicas

consignadas no orçamento da Casa Civil.

Art 3oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 28 de Dezembro de 2007.
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ANEXO ÚNICO DA LEI N°628 DE 28 DÍezemblí3E 2007.

Quadro de Cargos Comissionados e Funções de Confiança

CÓD. PADRÃO CÍARGOS QTD. VALOR R$ TOTAL

CNES-HI Assessor Especial da Governadoria 7 3.210,00 22.470,00

CNES-IV Assessor Especial 9 2.500,00 22.500,00

CDS-I Gerente de Projetos de Informática I 20 2.000,00 40.000,00

CDI-I Assessor Técnico 10 1.070,00 10.700,00

CDI-I Assessor de Gabinete 11 1.070,00 11.770,00

CDI-I Secretária Executiva 7 1.070,00 7.490,00

CDI-H Assistente de Gabinete 17 963,00 16.371,00

FAI-I Secretária de Gabinete 15 444,85 6.672,75

TOTAL 81 137.973,75
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